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Ementa: Estabelece a realização de orientação e treinamento sobre a Manobra de Heimlich (Manobra de desengasgo)

durante o acompanhamento pré-natal das gestantes assistidas na rede de saúde pública e privada, na forma que

especifica, e dá outras providências.
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Projeto de Lei
 
Estabelece a realização de orientação e treinamento

sobre a Manobra de Heimlich (Manobra de

desengasgo) durante o acompanhamento pré-natal

das gestantes assistidas na rede de saúde publica e

privada na forma que especifica e dá outras

providências.
 

Artigo 1º - O pré-natal das gestantes assistidas na rede de saúde publica e privada deverá contemplar,
dentre os seus procedimentos, a realização de orientação e treinamento sobre a manobra de Heimlich
(manobra de desengasgo) para socorro em caso de engasgamento, aspiração de corpo estranho e
prevenção de morte súbita.
 
§ 1 - Preferencialmente, deverão participar da orientação e treinamento os país e/ou responsáveis.
 
§ 2º - Poderá ter reforço sobre a orientação e treinamento nas consultas de acompanhamento do recém-
nascido.
 
Artigo 2º - A realização de orientação e treinamento deverá ser ministrada por profissionais da saúde,
com qualificação, conteúdo e carga horária mínima definida.
 
Artigo 3º - Deve ser afixada, em local visível para conhecimento público, placa o cartaz com a informação
sobre a realização de orientação e treinamento da manobra de Heimlich (manobra de desengasgo)
durante o pré-natal.
 
Artigo 4º - O poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, se necessário.
 
Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A imprensa escrita e falada constantemente tem noticiado mortes de crianças por engasgamento, como
exemplo: Criança de dois anos morre após engasgar-se com ovo em merenda de creche no ES. Segundo
a família,  a criança chegou a ficar quase 1h sem respirar.  Noah estava internado na UTI e acabou
morrendo no hospital na madrugada desta quarta-feira (17). g1 ES e TV Gazeta 17/05/2023; Bebê de 10
meses morre após se engasgar com o próprio vômito em São Luís - Segundo informações da Polícia
Militar do Maranhão, a bebê estava dormindo, quando teve uma crise de vômito e se engasgou, após
haver a broncoaspiração da secreção. Por G1 MA 25/06/2023.
 
O número de vítimas por engasgamento vem aumentando o que é preocupante. A manobra de Heimlich
(manobra de deengasgo) é uma técnica de primeiros socorros utilizada em casos de emergência por
asfixia, provocada por um pedaço de comida ou qualquer tipo de corpo estranho que fique entalado nas
vias respiratórias, impedindo a pessoa de respirar.
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A presente propositura tem por objetivo que seja ministrado na rede de saúde publica e privada a
realização de orientação e treinamento sobre Manobra de Heimlich (manobra de desengasgo) para
socorro em caso de engasgamento, aspiração de corpo estranho e prevenção de morte súbita e com isso
salvando vida.
 
Diante do exposto, considerando o alcance social da presente propositura conto com o apoio dos pares
na aprovação da presente propositura.
 
 
 
 

Rafa Zimbaldi - CIDADANIA
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